
APROVADO(A), em sessão,eja142,0~. 

em discussão, nesta 

ESTADODOCEARÁ 

Câmara Municipal de Meruoca 

REQUERIMENTO N° 76/2022 

O Vereador que o presente subscreve, no exercício de suas atividades parlamentares, em 

consonância com o Regimento Interno da Câmara Municipal, vem, após aprovação do 
Plenário desta Casa, requerer do Prefeito Municipal, Exmo. Sr. José Herton Alves de 
Sousa e ao Secretário De Infraestrutura João Carlos Candido de Paulo, que seja 
solucionado o mais rápido possível os seguintes pedidos, para a Rua da Conquista, no 
bairro Cohab: 

• Roço 
• Limpeza 
• Colocação da placa com o nome da rua 
• Entregar os documentos definitivo dos proprietários das casas. 

JUSTIFICATIVA 

Pois a Rua encontra-se em total abandono e os moradores da mesma também estão 

precisando dos documentos de sua propriedade. 

Paço da Câmara Municipal de Meruoca-CE, em 18 de julho de 2022. 
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